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CONTRATO Nº ___/_____ 

PREÂMBULO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

PROMOVER A AVALIAÇÃO, O DIAGNÓSTICO E A 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE 

SOLUÇÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA 

ELETRÔNICA POR MEIO DE CONTROLE DE 

ACESSO DE PESSOAS E OBJETOS E 

VIDEOMONITORAMENTO POR CFTV, BEM COMO 

AUXILIAR NA CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

DA RESPECTIVA IMPLANTAÇÃO. 

 
 

ÓRGÃO CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Belo Horizonte – CMBH. 

CNPJ: 17.316.563/0001-96. 

Avenida dos Andradas, nº 3.100, bairro Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG. 

Representante: Vereador(a) _________________________________. 

Gestor do contrato: ________________________________________. 

 

DADOS DA LICITAÇÃO QUE DEU ORIGEM AO CONTRATO 

Concorrência nº _____/________. 

Processo nº _______/_______. 

Legislação de regência: Lei Federal no 8.666/1993. 
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CONTRATADA 

Empresa: ________________________________________. 

CNPJ: ___________________________. 

Endereço: Rua/Av. __________________________________________, nº 

______, bairro _______________________, - Cidade 

__________________________. 

Representante: __________________________________. 

Cargo/Função: ___________________________________. 

 

1 OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

para promover a avaliação, o diagnóstico e a elaboração de projetos básicos de 

solução integrada de segurança eletrônica por meio de controle de acesso de 

pessoas e objetos e videomonitoramento por CFTV, bem como auxiliar na 

contratação e fiscalização da respectiva implantação, conforme condições 

estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos ao Edital.  

1.2 - O instrumento do contrato epigrafado é composto por este preâmbulo, pelo 

corpo do contrato e pelos seguintes anexos, que vinculam esta contratação 

independentemente de transcrição: 

• ANEXO I - Projeto Básico; 

• ANEXO II - Proposta comercial da CONTRATADA; 

• eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

00.00.00.000.000.0000.000000-00 

 

 

3 PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO       
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3.1 - A presente contratação possui o valor total mensal estimado de 

R$ ________________ (_____________________________________), 

correspondendo a um valor global anual estimado de R$ ____________ 

(___________________________________), conforme detalhamento constante 

no corpo do contrato, na proposta comercial da CONTRATADA (ANEXO II) e no 

ANEXO I deste contrato. 

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4 DATA-BASE E ÍNDICE PARA REAJUSTE DO CONTRATO 

4.1 - Data-base para reajuste, na forma prevista no item 3 do corpo do contrato: 

_______________. 

 

4.2 - Índice para reajuste do contrato: ______________. 

 

5 VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação é de ___/__/__ até __/__/__. 

 

5.2 - A vigência do presente contrato poderá ser prorrogada nos termos e limites 

legais, sujeita a avaliação de sua admissibilidade, disponibilidade orçamentário-

financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela 

prorrogação. 

 

 

6 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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6.1 - As condições exigíveis para a execução do contrato e as obrigações da CMBH 

e da CONTRATADA em relação à presente contratação são aquelas previstas no 

corpo padrão do contrato e em seus ANEXOS. 

 

7 MEIOS DE CONTATO 

7.1 - A CONTRATADA receberá notificações, comunicações ou solicitações da 

CMBH por meio do correio eletrônico _________________________, o qual será 

considerado oficial para todos os fins contratuais, especialmente para notificação 

de descumprimento contratual, obrigando-se a atualizar essa informação sempre 

que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva. 

 

7.2 - Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao correio eletrônico acima 

indicado, ainda que não recebidas pela CONTRATADA, se a modificação 

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada à CMBH. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse os documentos da 

Concorrência nº _____/_________ 

através da leitura do QR CODE ao 

lado. 
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CORPO DO CONTRATO 

1 PREÇOS E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

1.1 - O detalhamento dos preços deste contrato está no ANEXO II (Proposta 

Comercial). 

1.2 - O pagamento será efetuado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

envio da liquidação pelo gestor ao setor competente, por meio de cobrança 

bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por outro meio que 

vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e justificado da 

CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação definitiva pela 

CMBH, observadas as demais disposições constantes do ANEXO I deste contrato.  

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data 

de vencimento pré-estabelecida.  

1.2.2 - A CMBH não efetuará pagamento antecipado. 

1.2.3 - Em caso de a CMBH autorizar o pagamento por boleto, esse deverá 

ser emitido com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para pagamento.  

1.2.4 - A seção responsável pelo pagamento recusará o boleto emitido com 

prazo inferior a 30 (trinta) dias e/ou com previsão de pagamento exclusivo em 

banco específico.  

1.3 - A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal e documentos equivalentes em 

inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com 

as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias. 

1.3.1 - As notas fiscais e documentos equivalentes deverão ser entregues à 

Seção de Controle Financeiro e Pagamentos (Seccof), preferencialmente por 

meio digital, para realização do procedimento pertinente e posterior envio dos 

autos ao gestor para liquidação. 
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1.3.2 - O recebimento formal do objeto do contrato e a liquidação da despesa 

serão realizados pelo gestor apenas após reconhecimento formal de que a 

execução do objeto se deu de forma efetiva, satisfatória e atendeu a todas as 

condições contratuais. 

1.3.3 - O pagamento somente será realizado após a autorização formal do 

ordenador de despesa.  

1.3.4 - A CMBH se reserva o direito de não receber objeto executado em 

desacordo com as especificações e condições constantes do Projeto Básico, 

podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste 

contrato e na legislação pertinente. 

1.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para a CMBH.  

1.5 - Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF/SUCAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

1.6 - Constatando-se, junto ao SICAF/SUCAF, a situação de irregularidade da 

CONTRATADA, a Seccof informará o gestor para providências. 

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a 

CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do objeto, 

nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal nº 8.666/93, o 

Código de Defesa do Consumidor e/ou demais normas aplicáveis ao caso, 

observados os prazos legais pertinentes. 

1.8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de 

adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações 

(previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais ou quaisquer outras) que 

lhe são devidas em decorrência da execução do objeto nem novação em relação 

a qualquer regra constante das especificações desta contratação. 
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1.9 - Os critérios e a periodicidade da medição, quando cabíveis, estarão previstos 

no ANEXO I. 

 

2 RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO 

2.1 - Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação 

e recebimento definitivo serão feitos, quando for o caso, na forma, nas condições 

e nos prazos definidos no ANEXO I deste contrato. 

 

3 REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

3.1 - Os valores previstos no contrato poderão ser reajustados, observado o 

interstício mínimo de 1 (um) ano contado da data limite para apresentação da 

proposta comercial ou do último reajuste, tendo como base a variação acumulada 

do IPCA no período, salvo se o Projeto Básico estipular índice(s) específico(s) ou 

setorial(ais).  

3.2 - Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, os valores previstos no contrato em 

decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis - porém de consequências 

incalculáveis -, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 

3.2.1 - A revisão dependerá de solicitação da CONTRATADA, fornecendo os 

documentos que justifiquem e comprovem a alteração dos valores, e seus 

efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização da mesma 

solicitação. 

3.3 - Nos termos do art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993, o reajuste e a 

revisão serão efetivados mediante termo de apostila, salvo quando o mesmo 

dispositivo definir em sentido contrário, hipótese em que dependerá de termo 

aditivo. 
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4 FISCALIZAÇÃO 

4.1 - A gestão do contrato é realizada pelo(s) servidor(es) indicado(s) no Projeto 

Básico.  

4.2. - O fiscal do contrato será designado por ato do Diretor ou equivalente da área.  

4.2.1 - O representante da CMBH anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

4.2.2 - A forma de fiscalização do contrato encontra-se regulada no ANEXO I. 

4.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da 

CMBH ou de seus agentes e prepostos. 

4.4 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus adicionais para a 

CMBH. 

4.5 - O modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento, será aquele estabelecido no ANEXO I. 

 

5 OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1 - São obrigações da CMBH: 

5.1.1 - autorizar formalmente à CONTRATADA o início da prestação dos 

serviços; 
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5.1.2 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

5.1.3 - comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA; 

5.1.5 - efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Projeto Básico; 

5.1.6 - a CMBH não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

5.2.1 - assumir perante a CMBH a responsabilidade civil relativamente a 

qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a causar ao 

patrimônio público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros; 

5.2.2 - responsabilizar-se por todos os encargos (trabalhistas, sociais, 

previdenciários, tributários, fiscais, securitários, ou quaisquer outros, se for o 

caso) devidos para a execução deste contrato, devendo remeter à CMBH os 

respectivos comprovantes, sempre que exigidos; 

5.2.2.1 - em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao 

pagamento de quaisquer ônus referidos na cláusula 5.2.2, a 

CONTRATADA deverá ressarci-la dos valores correspondentes, 

acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de honorários; 

5.2.3 - não ceder o objeto do presente contrato; 
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5.2.4 - cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz;  

5.2.5 - manter, ao longo da execução deste contrato, a qualidade do objeto, 

conforme previsto no Projeto Básico, obrigando-se a refazer o que for 

prestado em desacordo; e 

5.2.6 - cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e na 

Proposta Comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

5.3 - É vedado à CONTRATADA: 

5.3.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

5.3.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CMBH, salvo nos casos previstos em lei. 

 

6 CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato poderá ser extinto: 

a) pelo decurso de seu prazo de vigência; 

b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor do contrato; 

c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a CMBH; 

d) por determinação judicial; 

e) por ato unilateral da CMBH. 

6.2 - A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser 

promovida pela CMBH nos seguintes casos: 
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a) inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 

b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial da 

CONTRATADA, no curso da execução deste contrato; 

c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, a juízo da CMBH. 

6.3 - A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da 

multa contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis. 

 

7 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à 

CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução 

do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do contrato, por ocorrência; 

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal; 

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do contrato, 

na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou 

der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
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g) rescisão contratual, cabível independentemente de efetiva aplicação de 

qualquer das penalidades anteriores. 

7.2 - As sanções definidas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes 

pessoas, autonomamente: 

a) letra “a” ―› pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área gestora 

do contrato, pelo gestor do contrato; 

b) letras “b”, “c” e “d”―› pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da 

área gestora do contrato; 

c) letras “e”, “f” e “g” ―› pelo Presidente. 

7.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser deduzidos dos pagamentos 

devidos pela CMBH ou da garantia contratual, se houver.  

7.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos 

devidos pela CMBH ou da garantia contratual, deverá a CONTRATADA 

recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de 

notificação específica para esse fim. 

7.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior, o 

valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da 

notificação. 

7.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades 

definidas nas letras “e”, “f” e “g” cumulativamente com a multa cabível. 

7.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 

administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 

7.6 - Para os fins do subitem 7.1, entende-se por “preço total do contrato” aquele 

assim indicado no ANEXO II. 
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8 ADITAMENTO 

8.1 - Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, 

e sempre por meio de termo aditivo. 

 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto, conforme descrito no ANEXO 

I. 

 

10 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

10.1 - A CONTRATADA obriga-se, sempre que aplicável, a executar o presente 

objeto em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, não colocando, por seus atos ou por omissão, a CMBH em situação de 

violação das leis de privacidade, em especial, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

10.1.1 - Caso exista modificação dos textos legais à qual esteja sujeita a 

CMBH ou a CONTRATADA, de forma que sejam impostas mudanças na 

estrutura do escopo do objeto ou na execução das atividades ligadas a ele, a 

CONTRATADA deverá adequar-se às condições vigentes. 

10.1.2 - Se houver alguma disposição que impeça a continuidade da execução 

do objeto conforme as disposições acordadas, a CMBH poderá resolvê-lo sem 

ônus, apurando-se os serviços prestados até a data de encerramento do 

contrato. 

10.2 - É vedado o compartilhamento dos dados pessoais objeto de tratamento em 

razão deste contrato, salvo hipóteses legais ou expressamente previstas no próprio 

termo. 
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11 FORO 

11.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir 

as dúvidas oriundas deste contrato. 

 

12 ACEITAÇÃO 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato 

em 2 (duas) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 Belo Horizonte, ___ de _________________ de ___________. 

vel. 

__________________________________________ 
Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Vereador(a) 
Presidente 

 

___________________________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO A - PROJETO BÁSICO  
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ANEXO B - PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


